
 

 

 

Câmara Municipal de Londrina 
Estado do Paraná 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 00                       /2020 

 

 

 

SÚMULA: Denomina Centro Municipal de Educação Infantil Maria Inês Vieira dos Santos 

Lozano o próprio público para este fim a ser construído na rua Sebastião Pedroso de 

Moraes, s/nº – Jardim Nova Esperança, da sede do Município. 

 

 

 

 

SALA DAS SESSÕES, datado e assinado eletronicamente. 

 

 

 

 

            ESTEVÃO DA ZONA SUL 

            VEREADOR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Texto do Projeto de Lei anexo 
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Câmara Municipal de Londrina 
Estado do Paraná 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 00                       /2020 

 

 

 

SÚMULA: Denomina Centro Municipal de Educação Infantil Maria Inês Vieira dos Santos 

Lozano o próprio público para este fim a ser construído na rua Sebastião Pedroso de 

Moraes, s/nº – Jardim Nova Esperança, da sede do Município. 

 

 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, 

APROVOU E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE 

 

 

L E I :  

 

 

Art. 1º Fica denominado Centro Municipal de Educação Infantil Maria Inês Vieira 

dos Santos Lozano o próprio público para este fim a ser construído na rua Sebastião Pedroso de 

Moraes, s/nº – Jardim Nova Esperança, da sede do Município. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, em especial a Lei nº 12.033, de 4 de abril de 2014.  

 

 

 

 

SALA DAS SESSÕES, datado e assinado eletronicamente. 

 

 

 

 

ESTEVÃO DA ZONA SUL 

      VEREADOR 
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Câmara Municipal de Londrina 
Estado do Paraná 

 

PROJETO DE LEI Nº  00                        /2020 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

O presente projeto de lei tem por finalidade denominar Centro Municipal de Educação 

Infantil Maria Inês Vieira dos Santos Lozano o próprio público para este fim a ser construído na rua 

Sebastião Pedroso de Moraes, s/nº – Jardim Nova Esperança, da sede do Município, e assim o 

fazemos a pedido dos familiares da reverenciada, que querem lhe prestar esta homenagem dando 

seu nome à referida área pública. 

 

A homenageada nasceu na cidade de Araçatuba-SP, no dia 11 de dezembro de 1948, 

filha de Gilberto Gonçalves dos Santos e Stela Leonel Vieira dos Santos. 

 

Cursou magistério na cidade de Piracicaba - SP, concluindo o curso no ano de 1968, 

cidade onde casou-se, no ano de 1971, com José Wanderlei Lozano. 

 

Concluiu no ano de 1972 o curso de Ciências Domésticas (Nutrição) na Escola Superior 

de Agricultura Luiz de Queiroz (ESALQ-USP).  

 

No ano de 1974 mudou-se para a cidade de Londrina-PR, onde nasceram seus três 

filhos: José Antônio Santos Lozano, José Wanderlei Lozano Filho e Mariana Santos Lozano.  

 

Em 1976, iniciou sua carreira como professora na rede estadual e municipal de ensino, 

atuando em diversas escolas da cidade, dentre elas, o Colégio de Aplicação Pedagógica da 

Universidade Estadual de Londrina, o Instituto de Educação Estadual de Londrina (IEEL) e o 

Colégio Estadual Professor Newton Guimarães.  

 

Trabalhou na Secretaria de Educação do Município de Londrina, tendo sido a primeira 

diretora da Escola Municipal Atanázio Leonel, fundada no ano de 2001, exercendo o  referido cargo 

até o ano de 2011.  
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Câmara Municipal de Londrina 
Estado do Paraná 

 

 

Seu ofício sempre foi marcado pelo seu empenho, dedicação e comprometimento com o 

ensino, envolveu-se também em projetos em prol da comunidade carente da região. 

 

Seu amor pelo trabalho, carisma e alegria incansável, e, acima de tudo, seu exemplo de 

mulher batalhadora, digna e competente, marcas que fizeram parte do seu cotidiano.  

 

Após muito lutar pela vida, faleceu em 23 de setembro de 2012, em decorrência de um 

mieloma múltiplo, no Hospital do Câncer e sepultada no cemitério municipal São Paulo em 

Londrina, deixando saudosos amigos, familiares e parentes. 

 

Ressalto que em 4 de abril de 2014 foi publicada a Lei nº 12.033, que denominou 

Centro Municipal de Educação Infantil Professora Maria Inês Vieira dos Santos Lozano o próprio 

público para este fim localizado no Jardim São Jorge, na sede do Município.  

 

Em diligência realizada junto à Secretaria Municipal de Educação, recebemos a 

informação de que, embora a construção tenha sido inaugurada, o CMEI nunca foi implantado e 

não há perspectivas de implantação, haja vista o prédio ter sido incorporado à Escola Municipal 

Atanázio Leonel, motivo pelo qual se entende que a Lei nº 12.033/2014 deva ser revogada.  

 

Sendo assim, pelos relevantes serviços prestados à educação no Município de Londrina 

e por ser pessoa admirada por todos, com irretocável personalidade, respeito e dedicação ao 

próximo, promove-se a justa homenagem.  

 

Revela-se desnecessário discorrer mais sobre o trabalho e a trajetória da homenageada, 

porquanto a documentação acostada ao projeto comprova satisfatoriamente a justeza da honraria 

proposta, motivo pelo qual solicitamos o apoio dos demais nobres Pares.  

 

SALA DAS SESSÕES, datado e assinado eletronicamente. 

 

ESTEVÃO DA ZONA SUL 

     VEREADOR 
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